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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

-

LEI N. 1.10 1 CE 1 8 CE à r-z c-ib r-o CE 1 9 74 -

" AUTGlIZA O PREFEITO I.tJNICIPAL A PAGAR UMA

TAXA RHUI\ERATrnIA A CQKAB .. BALFlU, PELA'

EXECuçÃO CE PAOJETOS, CQ>.(J AGENTE PAO,mGl

00 BNH. "

o Dr . ANTONIO CO/IIJI , Prefeito f.unicipal de Agudo s , E~

t odo se São Paulo , no uso de suas a t r ibui ções legais , fi!

te~ S b~~ , que a Câmara Municip~lf aprovou fi! ELE san-

ciona fi! promulga fi seguintl"! Le i:

Ar-t , 111 - Fi ca o Prefeito M.Jnicipal eut orizedo a pagar

a CO~Uru , um per-ee rrtuek de ( do i s por cento ) , calculados sobre o valor de error-ee-

•t i mes event uelmente concedidos pelo BNH , a Prefeitura Municipal de Agudos , nos pro jetas

em que a COHAB-Bauru , venha 6 agir na qua l i dA de de Agente Promotor .

§ UNICO _ Define-se como Agente Promotor , n09 termos •

005 normes dO BI'I-i . a pessoa j 'Jri di ce de s igna da pelo P.\Jliicipio , responsavel pa r a promover

a execuçao de projetas fi! s ubp roj e t os , obter e provação e cs s umi r encargos f i na nce i ros ju~

to ao orgeo financiador .

Ar-t , 2 " - O pegamento da taxa remuneratóriR será efeti_

vado na ocas i Ão em que o 8NHJ procede r 8 0 pri~eiro desembols o dos respectivos emprés t i mos

cujos recursos correrão a conta de crédito especial .

Art . 3 " - Fica o Pref e i to Municipal aut or i zado a abri r '

e c rédito e spec i a l mencionado no arti go ant e r i or a t é o valor cor-r-eaponoerrte fixado no '

Art . 1" , obedecic:les 8S i mportâncias de cede empréstimo .

Art . 4" - Esta Lei ent rará em v i gor na da t a de sua pu

blicação. revogadBs 85 dispos ições em contrário .
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